
Múcio tenta se salvar. E acusa TRE 
Brasília — O deputado Múcio 

Athayde, candidato ao Senado 
pelo PMDB, encaminhou ontem 
ao Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) recurso contra a decisão 
do TRE /DF que Lhe negou re-
gistro por abuso econômico. O 
recurso, em três grossos volu-
mes, é assinado pelo advogado 
Célio Silva, representando o 
PMDB/DF. 

Ele voltou a sustentar a má 
instrução do processo junto ao 
TRE, que para Célio Silva im-
pugnou a candidatura do "ho-
mem do chapéu" sem a abertu-
ra de inquérito, conforme deter-
mina o artigo 237 do Código 
Eleitoral. Célio rebateu tam-
bém o argumento segundo o 
qual a Instauração de diligên-
cias para comprovar abuso eco-
nômico "seria de natureza ad-
ministrativa e desnecessária ao 
julgamento da inelegibilidade". 

DIREITO 

— O bom direito encontra-se 
com a minoria, afirmou Célio 
Silva, ao se referir à decisão do 
TRE/DF, que impugnou a can-
didatura de Múcio por quatro 
votos a três. Ele defendeu a ins- 

trução do processo com prova 
do "ato decisório" de abuso eco-
nômico, segundo prevê a Lei 
das Inelegibilidades, anexada à 
decisão judicial que o reconhe-
ceu. 

Afirmou ainda ser "totalmen-
te desprovida" a caracteriza-
ção do procedimento do artigo 
237 como "administrativo e des-
necessário" e invocou o acór-
dão 7880 do TSE, que define a 
instauração de inquérito como 
"procedimento especial", para 
caracterizar crime por abuso 
econômico. "O ato do TSE — diz 
Célio — está completamente em 
desacordo com a jurisprudên-
cia do Tribunal Superior Eleito-
ral". 

O advogado do PMDB classi-
ficou as denúncias do 
PSB/PMN, responsáveis pelo 
pedido de impugnação de Mú-
cio, como "ineptas, imprestá-
veis, sem forma ou figura de 
juízo". Acrescentou serem 
"meros recortes de jornais que 
nada provam". Ao recurso do 
deputado Célio Silva anexou 
quase dois volumes com recor-
tes do jornal Correio do Brasil, 
para arguir sua defesa. 

Célio Silva considerou ainda 

que a distribuição de pão e leite 
à população pobres pelo deputa-
do não caracterizou abuso eco-
nômico, mas simplesmente "a-
to filantrópico". 

ACORDADS 
Em pelo menos duas vezes, o 

TSE ratificou decisões de Tri-
bunais Regionais, conforme 
acórdãos 3922 e 8007, impugnan-
do candidaturas por abuso eco-
nômico. Nestes casos, o TSE 
aceitou as impugnações dos ex-
deputados Sebastião Paes de 
Almeida (PSD, candidato ao go-
verno de Minas em 1965) e Sér-
gio Philomena (PMDB), que 
pleiteou concorrer à prefeitura 
de Fortaleza nas últimas elei-
ções. 

O recurso de Múcio ainda não 
foi distribuído, o que deverá ser 
feito hoje. A partir da distribui-
ção, a Procurador-Geral Eleito-
ral, Sepúlveda Pertence, terá 
dois dias para elaborar seu pa-
recer. O prazo final para julga-
mentos de recursos de impug-
nações termina no dia 16 de ou-
tubro. Estimativas do TSE pre-
vêem que o caso Múcio deve en-
trar na pauta do tribunal na 
próxima semana. 


